
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ORIENTAÇÕES IMPORTANTES 
 

• O material didático deverá ser entregue nos dias 23, 26 e 27 de janeiro de 2026, no seguinte horário: das 9h às 17h, na recepção 
do prédio da Educação Internacional. 

• O início das aulas para os estudantes do Middle School 8º ano será no dia 29/1/2026 (quinta-feira).  

• Todo o material deverá estar identificado. 

• Os livros didáticos específicos do Programa Middle School serão fornecidos pela University of Missouri durante o ano. 

• O uso do uniforme diário é obrigatório, conforme o Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. As camisetas dos projetos 
desenvolvidos no Colégio não serão aceitas como uniforme. O mesmo se aplica às vestimentas de outra unidade do Mackenzie 
e às peças adquiridas na Mack Store. 

• Outros materiais didáticos e/ou paradidáticos poderão ser solicitados no decorrer do ano, conforme a necessidade dos projetos 
a serem desenvolvidos. 

 

MATERIAL PEDAGÓGICO A SER UTILIZADO NA ESCOLA 

 Qt. Material 

 1 Bloco de papel colorido, A3, 140 g/m² (32 folhas) 

 1 Pacote de papel sulfite, A4, branco, 100 folhas 

 1 Bloco autoadesivo (Post-it) 47,6mm X 47,6mm 

 1 Caderno brochura 40 folhas  

 1 Caixa com 6 cores de tinta guache  

 1 Pincel chato (de pelo) n° 12 

 1 Revistas usadas 

 

MATERIAIS QUE DEVEM SER TRAZIDOS NA MOCHILA A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DE AULA 

 Qt. Material 

 1 
Estojo, podendo ser o mesmo do Colégio, contendo: lápis de cor, tesoura, cola bastão, apontador, borracha, lápis nº 2, 
caneta esferográfica, caneta marca-texto, régua de 15 cm, canetinhas coloridas. 

 

LIVROS DIDÁTICOS A SEREM ADQUIRIDOS EM LIVRARIAS 

 Qt. Descrição 

 1 
InstaEnglish 3 - Student’s Book - Macmillan Education 2nd Edition 

ISBN: 9786557521076 

 1 InstaEnglish 3 - Workbook  

 
 
 

Lista de Material em conformidade com a Lei Distrital nº 4.311/2009 e com a Lei Federal nº 12.886/2013 
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